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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação  

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Ederson da Rosa, matrícula n. 5568 – educacaosantoamaroimp@gmail.com  

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA COM DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente solicitação refere-se à contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de limpeza de fossa séptica, com a devida destinação final dos resíduos, de acordo 

com as demandas da Secretaria Municipal de Educação de Santo Amaro da Imperatriz/SC, 

tendo em vista a necessidade de garantir a execução periódica deste serviço, por se tratar de 

serviço essencial para assegurar a condição de salubridade e segurança nas unidades 

escolares, prevenindo possíveis problemas de contaminação e transtornos à comunidade 

escolar. 

A dispensa de licitação é fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a contratação direta quando o valor estimado da referida contratação não ultrapassar 

os limites estabelecidos pela lei. No caso em questão, ao realizar o levantamento dos 

quantitativos e valores de mercado para possível realização de procedimento licitatório, 

verificou-se que o objeto desta contratação se enquadra no inciso acima citado. Por este 

motivo, optou-se pela contratação direta ao invés de licitação. 

Destaca-se que os serviços de limpeza de fossas sépticas são de natureza contínua, 

sendo imprescindíveis à manutenção das condições mínimas de higiene e funcionamento das 

unidades escolares. A necessidade de contratação de uma empresa especializada é uma 

medida preventiva, visando atender à demanda conforme surgirem necessidades ao longo do 
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ano letivo, em qualquer unidade escolar, com a devida destinação dos resíduos, conforme 

determina a legislação ambiental. 

Portanto, a contratação visa assegurar que, sempre que necessário, a prestação do 

serviço seja realizada de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos, sem a 

necessidade de novos procedimentos de contratação, o que garantiria maior agilidade no 

atendimento das necessidades das escolas. 

A consulta prévia ao mercado local foi realizada, com levantamento de preços, a fim de 

assegurar que a proposta escolhida seja a mais vantajosa para a Administração Pública, 

respeitando os princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

5. ESTIMATIVA DE VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja aproximadamente de R$ 61.950,00 

(sessenta e um mil, novecentos e cinquenta reais).  

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A quantidade estimada da contratação está disposta no quadro de quantidades e 

especificação abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

PREVISTA 

VALOR 

UNITÁRIO (M³) 

VALOR 

TOTAL (M³) 

01 

SERVIÇO DE 

LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA COM 

DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS 

M³ 295 m³ R$ 210,00 R$ 61.950,00 

 

Os locais de realização dos serviços estão dispostos no quadro abaixo. O endereço de cada 

setor será informado na autorização de fornecimento. 

 

SETORES DA EDUCAÇÃO PARA REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL PROFª LOURDES GARCIA 

• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL PREFEITO AUGUSTO ALTHOFF 
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• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL ALVIM DUARTE DA SILVA 

• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL JUDITE ADELINA SCHURHAUS 

• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL ALVIM DUARTE DA SILVA 

• ESCOLA BÁSICA MUNICIPAL VILA SANTANA 

• E. B. M. PROF. Mª ANDREIA GOULART HILLESHEIM 

• ESCOLA MUNICIPAL BRAÇO SÃO JOÃO 

• ESCOLA MUNICIPAL SUL DO RIO CUBATÃO   

• CENTRO EDUCACIONAL MUN. ANTÔNIO RODOLFO FABRÍCIO 

• CMEI RECANTO FELIZ 

•  CENTRO MUNICIPAL ED. INFANTIL JOSÉ ROGÉRIO SOMMER 

• CENTRO MUNICIPAL ED. INFANTIL MÁRCIA REGINA DOS SANTOS 

• CENTRO MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO DO APRENDER 

• CENTRO MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL ESTRADA VELHA 

• CENTRO MUNICIPAL ED. INFANTIL SONI CECILIA KLOPPEL 

•  CENTRO MUNICIPAL EDUC INFANTIL JOSÉ HIGINO MARTINS 

• CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VÔ JUCA E VÓ ZENIR 

 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 10/10/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Grau de prioridade MÉDIA. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPÊNCIA 

Não se aplica. 
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11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 93 – Manutenção da Educação Básica 

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 

Dotação: 73 -Manutenção do Ensino Fundamental 

Elemento Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTE 

Não se aplica. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Ederson da Rosa 

Setor de Compras 

 

 

 

Adnan Schwinden de Souza  

Secretário Municipal de Educação 
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